


O acesso à informação geográfica é realizado através de serviços de
visualização e descarregamento, desenvolvidos de acordo com as
normas Open GeoSpatial Consortium (OGC) e INSPIRE.

A política de acesso à informação geográfica é definida pelas
entidades públicas produtoras, respeitando o que se encontra
determinado no Decreto-Lei 180/2009, nomeadamente no seu Art. 18 º
n.1, que estabelece que o acesso à informação geográfica deve ser
primordialmente gratuito.

Como inscrever informação geográfica no RNDG?

O RNDG permite pesquisar e aceder à informação geográfica 
registada. A pesquisa é baseada em texto livre e num conjunto de filtros 
associados a atributos como a política de dados, a existência ou não de 
serviços de visualização e descarregamento, o tipo/tema da 
cartografia, a cobertura geográfica, a natureza oficial ou homologada 
da cartografia, o grau de atualização, escala da cartografia, os 
produtores da informação, entre outros.

A inscrição é realizada através do geoportal do SNIG, na secção 
“Metadados”/”Como fazer?”, incluída no Menu “Partilhar”.
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